
















Tipo CONCLI-04A1 

SAEGGO Termo de Responsabilldade de Equipamento Versão 2022.04-18 

Clausula 1 IDENTIICAÇÃO DAS PARTES

1.1- Consideram-se as partes como CONTRATATADO o Locador e como CONTRATANTE o Locatário 
sendo

cONTRATADO CONTRATANTE 

Razão Social Saeggo do Brasil Ltda J. MONTEIRO SERVICOS NAVAIS - EIRELI

CNP/CPF 24.792.686/0001-69 10.510.033/0001-35 

Endereço Av Dr. Alvaro Severo R VERGILIA CALIXTO 211 
Miranda, 2504 

Bairro Cidade Nova 

Municipio/UF Passo Fundo/RS CURITIBA - PR 

Cep 99.022-0332 81930-452 

Responsável Charles Durr J. MONTEIRO SERVICOS NAVAIS - EIRELI 

CPF 888.696.870-15 10.510.033/0001-35

Telefone (54) 3698-8800 (41) 995995791 -(41) 997739728-(41) 999359671 

Email financeiro@saeggo.com.br Tmonteiro1088@hotmail.com 

CONSIGNATÁRIO 
CNPJ 
PLACA 

CHASSI 

ARL Representações Comerciais e Rastreadores do Brasil LTDA 
09.588.217/0001-39 
ANL3C67
9BM6950526B465864 

Cláusula 28-DO OBIETO 

O presente contrato tem como objeto principal estabelecer a posse de 1 (um) conjunto de equipamento de 

propriedade do CONTRADADO, instalado em veiculo do CONTRATANTE, locado pelo CONSIGNATÁRIO, 

utilizado para fins de segurança e logistica conforme contrato especifico estabelecido entre o 

CONTRATANTE e o CONSIGNATÁRIO. 

2.1 Do CONTRATANTE- Pessoa Fisica ou Juridica, com relacionamento comercial com o CONTRATADO, O qual terá 

o equipamento locado instalado em seu veiculo. 

2.2 Do CONSIGNATARIO Pessoa Juridica, que utilizará as informações do equipamento locado, com finalidade 

de monitoramento do veiculo do CONTRATANTE Conforme contrato próprio estipulado entre as partes.

2.3 Do CoNTRATADO Pessoa Juridica, que fornecerá em modalidade de locação, equipamentos, 
softwares e 

serviçostécnicos a CONTRATANTEe o CONSIGNATÁRIO. 

2.4 Do EQUIPAMENTO 
- Produto instalado no veiculo através do qual se dá a transferência da posse do bem do 

cONTRATADO para o OcONTRATANTE; 
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cNTRAL D 
ATENOIMENTO Fquipe do CONTRATADO disponivel para gestão de atendimento com 

fnaledaeespeciñca de manutencho do eqripamento 
krado e suportea utilizaçAo de sistemas para que opere em 

perfeltas 
cendiçSes 

em 
atendimento ao objeto,

26 Do SIsTEMA
Softwares disponibiliz ados em conjnto ao equipamento para armazenamento de infornaçbes 

do eguipamente 

Clusuia 3 -D0 PRAZO DE VIGENCA

31 0presente Contrato vigers enquanto o CONTRATANTE 
permanecer 

ativo no quadro associativo do 

cONSIGNATARIO 
conforme contrato entre as partes e será rescindido, 

automaticamente, acaso o contratante perca 

a condicão de associado, independentemente do motivo 

Clausula4-DA DEVOLUcÃO DE PRODUTOS ERESCIsAo 

4.1 0 coNTRATANTE se responsabikza em apresentar o veiculo no ponto de assistência indicado pelo 

cONTRATADO para retirada do equipamento e/ou manutenção, sempre quando solicitado. 

4.2 0 CONTRATANTE indenizará ao CONTRATADO, no valor de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos),. por cada 

conjunto de equipamentos. corrigido anualmente pelo IGPM, em caso de a) avaria irreparável; b) perda; c) não 

devolução do equipamento em até 30 dias após a solicitação de retirada do equipamento; 

4.3 Näo devovido o equipamento caberá à CONTRATADA requerer judicialmente a reintegração de Posse

arcando o CONTRATANTE com as despesas processuais, extrajudiciais e honorários de advogado da contratada, 

obrgando-se às Perdas e Danos e aluguel do equipamento, conforme artigo 582, do Código Civil.

4.4 O CONTRATADO responsabiliza-se por manter o mais absoluto sigilo de todas as informações que por ventura 

tenha acesso em razão do serviço objeto deste Contrato. 

4.5 O CONTRATANTE reconhece que o equipamento locado limita-se a posse do bem, de modo que sua 

utilização, modificação ou inserção de itens não originais ao veiculo, indiferente do fim e/ou 

imitacão de uso por mau funcionamento, possivel avaria que possa resultar na incorreta interpretação 

interrupcão ou indisponiblidade não responsabiliza o coNTRATADO por eventuais danos suportados 

seja direto, indireto ou lucros cessantes. 

4.6 0 CONTRATANTE declara que tem pleno conhecimento de queo objeto do presente Contrato não 

constitui uma apólice de seguro, de modo que não há garantia de substituição do veiculo no qual os 

equipamentos foram instalados e/ou qualquer outra indenização,em caso de sinistro, assim como não 
substitui clausulas estabelecidas em outros contratos entre o CONTRATANTE e o CONSIGNATÁRIO vinculado. 

Cláusula 5-DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE NA PRESTAÇÃO Dos SERVIÇOs
S.1 0 CONTRATANTE declara que tem pleno conhecimento de que o equipamento instalado em seu veiculo

objeto do presente contrato estabelece poderes para o CONSIGNATÁRIO utilizar as informações de ocalização

do veiculo, disponibilizadas através de sistema do CONTRATADO Com finalidade especifica de inibir sinistros. 

aáusula 6- DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

6.1 A central de atendimento é disponibilizada através ligação telefônica efetuada pelo CONTRATANTE 

no teletone numero (54) 3698 8800 e/ou outros a serem divulgados na pagina web do CONTRATADO 

(.saeggo.com.br) e será atendido através de equipe técnica especializada própria e/ou terceirizada

a cargo do CONTRATADO. 

Suporte tecnico será prestado única e exclusivamente para produtos
comercializados/locados pelo 

cONTRATADO. 
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Clausula
7- DA GARANTIA

acONTRATADO disponibiliza garantia dos equipamentos pelo periodo em que o contrato estiver
7.1 

ativo 

,. CONTRATANTE deve etetuar as revisðes e reparos nos postos de assisté�ncia autorizados pelo 

cONTRATADO. A garantia se perde em casos de mau uso ou violação dos equiparnentos. 

a CONTRATANTE reconhece que, qualquer custo gerado decorrente de veiculo imobilizado e/ou 

atendimento técnico de outros que nao autorizados previamente pelo CONTRATADO através do 

CHAMADO TÉCNICO não será pago ou reembolsado a mesma, uma vez que define perda de garantia 

sobre equipamento e serviços. 

7A Em caso de perda de garantia, citado acima, os custos de mäo de obra e deslocameto do técnicoaté 

o veiculo serão cobrados do CoNTRATANTE conforme tabela de serviços: a) Revisão: R$ 180.00: e bl 

Deslocamento: R$ 2,00/km excedente. 

75 Caso seja agendado algum serviço e o CONTRATANTE ou seus prepostos/motoristas faltarem ao dia e 

horário agendado, será considerado "visita improdutiva" e será cobrado do CONTRATANTE o valor de: al 

RS 90,00 por cada visita improdutiva e; b)o custo do deslocamento do técnico no valor de R$ 2.o0/km

excedente. 

Cláusula 8-DAS DISPOsiçÕES GERAIS

Ambas as partes se responsabilizam pelos dados que venham a disponibilizar e/ou armazenar 

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados. 

Cláusula 9- DO FORO 

Para qualquer questão emergente sobre o presente contrato, elegem as partes o foro da 

Comarca de Passo Fundo/RS, Como o competente para conhec�-lo e dirimi-lo. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente. 

CURITIBA, 10 de Maio de 2022 

alalaalends0YS70R129 9 efy29 96 

CONTRATANTE I CPF/CNPJ


